
Publicada no BG n° 131, de 16 de julho de 2012. 

 
REVOGADA PELA PORTARIA Nº 35, DE 23 DE JULHO DE 2012 

 
PORTARIA DE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA PORTARIA Nº 22, DE 30 MAR. 
2011  
 

Portaria n° 33, de 13 de julho de 2012. 
 

Altera dispositivos da Portaria n° 22, de 30 
mar. 2011, que aprova as Instruções 
Reguladoras para a Prestação de Tarefa 
por Tempo de Certo, aplicável aos militares 
da Reserva Remunerada e Reformados, do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal.  

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III e 
VI, do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da 
Lei n° 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, 
resolve:  
Art. 1° Revogar o inciso X do art. 14 da Portaria n° 22, de 30 mar. 2011.  
Art. 2° O parágrafo único do art. 15 da Portaria n° 22, de 30 mar. 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
“Art. 15 (...)  
Parágrafo único. O abono anual de ponto; a dispensa núpcias; a dispensa luto; a dispensa 
por motivo de doação de sangue; e a dispensa por prestação de serviços à Justiça 
Eleitoral e a dispensa recompensa não serão computadas para cálculo do período de 30 
(trinta) dias de que trata o caput do art. 15 e serão concedidas nos termos da legislação e 
normas vigentes para os militares da ativa do CBMDF.”  
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4° Revogam-se as disposições de contrário.  
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Comandante-Geral do CBMDF, em exercício. 


